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Autarquia Municipal 

Fls. _____ 

  

ESCLARECIMENTO  1 

 

Prezados Senhores, 
 
Ref.: Pregão Presencial - Edital nº 11/2020. Objeto: contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, nas 

dependências e instalações da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, 

compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes e equipamentos 

adequados à execução dos serviços. 

 

 Esclarecimento solicitado pela empresa: FAQUI Segurança e Vigilância Ltda., 

inscrita no CNPJ nº 02.428.619/0001-27. 

  

PERGUNTA 1. “A Planilha de Custos de acordo com o modelo anexo do edital, 
perguntamos, podemos utilizar nossa planilha padrão na qual possui os mesmo itens 
da planilha modelo Anexo?” 

RESPOSTA: Sim, em atenção ao disposto no subitem 4.1, a apresentação da 
proposta comercial será preferencialmente nos moldes do Anexo II, admitindo-se 
também outras formas de apresentação que atendam ao Edital. 

 

PERGUNTA 2. “Para a cobertura do intervalo de refeição/descanso, deveremos 
contemplar almocistas e jantistas ou poderemos contemplar o pagamento da hora 
extra intrajornada, conforme previsto em convenção coletiva e no art 71 CLT.” 

RESPOSTA: Deverão ser contemplados Almocistas e Jantistas. 

 

PERGUNTA 3. “Com relação ao uniforme, os vigilantes deverão utilizar a farda 
autorizada pela Policia Federal (cores e modelo própria da empresa)?, haja visto que 
no item item 8 Obrigações de Contratada, a cor do uniforme exposta no edital não 
condiz com o autorizado pela Policia Federal, haja visto que a Policia Federal aprova 1 
(um) tipo de uniforme com as cores apresentadas no início da fundação da empresa 
licitante, podendo ser elas, preto, branco, vermelho etc.... ou no caso este uniforme 
seria Terno?” 

RESPOSTA: O uniforme NÃO É TERNO. Pedimos que seja atentada para a Meta 
Física a ser alcançada. O Uniforme sugerido atende aos requisitos da Portaria 
3233/2012 - DG/DPF de 10 de dezembro de 2012 nos artigos seus mais amplos 
artigos 70, 150, 151, 152 e outros.  Caso a Faqui Group não forneça o especificado no 
Termo de Referência, caberá a empresa adequação para o fornecimento de outro 
modelo diferente do fornecido pela própria empresa, ou seja, requererá que a Faqui 
Group faça a adequação para atender ao Edital (cor, especificações, etc). No Art. 154 
da Portaria 3233/2012 - DG/DPF de 10 de dezembro de 2012 poderá ser observada 
esta condição que inclusive prevê a necessidade de descrição de memorial descritivo, 
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memorial descritivo das alterações propostas, declaração das forças armadas...., 
aprovação e recolhimento de taxa, etc. 

 

PERGUNTA 3.1. “Com relação ao mesmo item, cabe explicar que a Policia Federal, 
não permite cores diferentes do que foi aprovado na fundação de uma empresa, para 
atendimento de um único cliente. Poderiamos então utilizar o Terno, assim sendo, não 
iria haver a necessidade do uso do Boné e Bota.” 

RESPOSTA: Idem acima, item 3. 

 

PERGUNTA 4. “No Item 7 “A CONTRATADA deverá assegurar ao vigilante” item 
B.2, está sendo solicitado 20 (vinte) rádios HT com uso de todos os colaboradores, 
pergunta-se: Esta quantidade está certa? Haja visto que a quantidade de vigilantes por 
turno de trabalho são 7 (sete).” 

RESPOSTA: Sim, esta quantidade está correta. O intuito é que cada funcionário 
disponha de um rádio para uso próprio, sendo portanto: 

·                    17 vigilantes = 17 rádios 

·                    01 gestor operacional = 1 rádio 

·                    01 gestor administrativo = 1 rádio 

·                    01 reserva = 1 rádio 

 

PERGUNTA 5. “No Item 7 “A CONTRATADA deverá assegurar ao vigilante” item 
B.4 a b.7 o uso de 2 Lanternas para cada local,, totalizando 8 lanternas, para um 
efetivo noturno por dia de 4 vigilantes está correta esta conta?” 

RESPOSTA: Sim, tal como na questão anterior, a quantidade de 08 (oito) é total, 
conforme descrito no item b.3. O intuito é que cada funcionário disponha de uma 
lanterna para uso próprio nos postos fixos e móveis 
 

 

São Bernardo do Campo, 13 de julho de 2020. 

 

 

 

Michelle Heleno Araújo de Mello 

Pregoeira 

 


